
CONTRATO Nº 0006/2013 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
 
Pelo presente instrumento particular de Contrato que entre si celebram de um lado a CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICARÉ, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ Nº 82.939.448/0001-
30, estabelecida à Rua D. Pedro II, 133, representada pelo Prefeito Municipal Sr. ARI FERRARI, CPF Nº 
345.200.409-06, brasileiro, residente neste Município e a empresa, GOVERNANÇABRASIL S/A 
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 
00.165.960/0001-01, sito à Av. Mauro Ramos, 1450, 13° andar, centro, Florianópolis-SC, Cep 88.020-
302, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo senhor MARCOS VINICIUS 
CARDOSO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Sebastião Laurentino da Silva, 365, apto 
506, bairro Córrego Grande, Florianópolis, Santa Catarina, portador do CPF sob n° 156.156.998-41, e 
perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, atendidas as cláusulas e 
condições que se enunciam a seguir: 
 
 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

Este contrato tem fundamento na Lei n° 8.666/93, atualizada, Processo Licitatório n° 
0029/12, Pregão Presencial n° 0007/12. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

O presente Contrato tem por objeto a a prestação de serviços técnicos especializados para 
informatização da Administração Pública Municipal, através de locação de sistemas específicos para 
gestão pública municipal, com migração de todos os dados dos sistemas ora em uso, implantação, 
treinamento dos usuários e suporte técnico, já inclusas manutenções corretivas quando houverem 
dos sistemas de Controle de Frotas, Tributação, Contabilidade, Folha de Pagamento, Licitações, 
Planejamento (LOA), Patrimônio, Tesouraria, Portal da Transparência. 

 
Integram este termo, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais, a 
proposta de preço da CONTRATADA e Anexos. 
 
Parágrafo Único – a presente contratação não gera qualquer vínculo empregatício da CONTRANTE 
perante a CONTRATADA e seus subordinados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
 

O presente instrumento terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do contrato, com vigência até 31/12/2013, podendo sofrer acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento), conforme o Art. 65, §1º, da Lei 8.666/93, bem como prorrogação 
de prazo, nos termos do artigo 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
a) O valor total deste contrato é de R$ 94.123,00 (noventa e quatro mil, cento e vinte e três reais); 
b) Pela locação mensal dos sistemas e pela prestação de serviços, objeto deste contrato, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os valores abaixo especificados: 
 
 
 



1. Locação dos Sistemas para Prefeitura Municipal: 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1.01 
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Mês 
Mês 
Mês 
Mês 
Mês 
Mês 
Mês 
Mes 

 
Mês 

 
Mês 
Mês 
Mês 
Mês 
Mês 

 
Mês 
Mês 

Licença de uso por prazo determinado dos 
seguintes sistemas: 
Contabilidade - Prefeitura 
 Folha de Pagamento 
 Licitações e Compras 
 Tributação 
 Administração de Frotas 
 Planejamento 
 Controle Patrimonial 
 Contabilidade/Licitações – Fundo de 
Assistencia Social 
 Contabilidade/Licitações – Fundo da 
 Criança. 
Contabilidade – FundoPlama 
Licitações – FundoPlama 
Contabilidade – Fundo da Saúde 
 Licitações – Fundo Saúde 
 Contabilidade/Licitações – Fundo da 
 Habitação. 
 Portal da Transparência 
 Tesouraria 

1.082,00
710,00
679,00
760,00
400,00
275,00
390,00

238,00

250,00
147,00
111,00
260,00
223,00
275,00

250,00
200,00

    12.984,00
8.520,00

      8.148,00
9.120,00
4.800,00
3.300,00
4.680,00

2.856,00

3.000,00
1.764,00
1.332,00
3.120,00
2.676,00
3.300,00

3.000,00
2.400,00

Valor Total R$ 6.250,00     75.000,00

 
5.  Serviços Técnicos para Prefeitura Municipal: 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 

5.1 01 Serviço Implantação e Treinamento    8.883,00

5.2 01 Serviço Conversão dos dados  10.240,00

Valor Total R$   19.123,00

Valor Total Global R$ 94.123,00

 
c) O pagamento mensal da locação dos sistemas será efetuado até o dia 5 do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal. 
d) O pagamento da Implantação e Treinamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis contados do 
recebimento da respectiva nota fiscal. 
e) O pagamento dos serviços conversão e de suporte técnico após implantação será realizado em até 
dez (dez) dias úteis contados do recebimento da respectiva nota fiscal. 
f) Os valores ofertados para locação dos sistemas, assistência técnica e alterações específicas da 
contratante somente serão reajustados após o primeiro ano contratual, com base no índice IGP-M 
apurado no período de referência, ou na falta desse, pelo índice legalmente permitido à época. 
g) Em caso de atraso nos pagamentos, eventual correção monetária apenas incidirá após decorridos 
dozes meses de inadimplência. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da locação do Sistema objeto do presente contrato correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias:  
 
 



Órgão SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANSAS 
Projeto/Atividade Aplicação Direta 
Elemento: Locação de Softwares 
Conta: 3.0301.04.122.0003.2003.33900000 
 
Órgão Plano Municipal de Assistência - PLAMA 
Projeto/Atividade Aplicação Direta 
Elemento: Locação de Softwares 
Conta: 71.0101.08.244.0034.2001.33900000 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA LICENÇA DE USO DO SISTEMA 
 
a) O aplicativo é de propriedade da CONTRATADA, que concede à CONTRATANTE a cessão do direito 
de uso por prazo determinado do(s) Sistema(s), objeto deste  contrato, implantada.  
b) É vedada a cópia dos sistemas, exceto para fazer backup. Os sistemas estão protegidos pela lei nº. 
9.609/98, que prevê a pena de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de detenção e pela lei nº.9.610/98, 
cuja indenização pode chegar ao valor de 3.000 (três mil) cópias, para cada cópia instalada 
ilegalmente. 
c) É vedada a sublocação, empréstimo, arrendamento ou transferência do(s) software(s) contratado 
a outro usuário, assim como também  é a engenharia reversa, a decompilação ou a  decomposição  
do(s)  referido(s) sistema(s). 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
 
Caberá à CONTRATANTE: 
 
a) Efetuar o pagamento pela locação do(s) Sistemas(s) objeto do presente Contrato, na forma e no 
prazo convencionados. 
b) Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros, documentação e 
demais informações necessárias ao bom desempenho das funções. 
c) Designar um técnico categorizado para acompanhar o desenvolvimento dos serviços e 
desempenhar as atividades de coordenação técnica e administrativa, servindo de elo entre as partes. 
d) Custear os gastos necessários para implantação, assistência técnica, manutenções e eventuais 
alterações dos sistemas. 
e) Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de utilização dos sistemas licenciados, 
incluindo: 
 - assegurar a configuração adequada da máquina e instalação dos sistemas 
 - manter backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança e recuperação no caso de 
falha da máquina, 
 - dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da CONTRATANTE 
quando da visita técnica dos mesmos. 
f) Conferir os resultados obtidos na utilização dos sistemas licitados. Em caso de erro nos resultados 
obtidos deverá informar a CONTRATADA em tempo hábil para que esta possa corrigir o problema 
que for gerado por erro nos programas. 
g) Caberá a CONTRATANTE solicitar formalmente à CONTRATADA a instalação dos sistemas do seu 
interesse e os serviços de assistência técnica necessários ao perfeito funcionamento dos sistemas. 
h) Usar os sistemas locados exclusivamente nas unidades gestoras, vedada a sua cessão a terceiros a 
qualquer título. 
i) Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em função 
da prestação dos serviços. 
 
 



CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Caberá a CONTRATADA: 
 
a) Instalar e treinar os usuários da CONTRATANTE na operacionalização dos sistemas, objeto deste 
contrato no prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis a contar da assinatura do contrato. 
b) Prestar suporte somente na operacionalização dos sistemas, objeto deste contrato, ao usuário que 
tenha recebido o devido treinamento.  
c) Manter informado o técnico da contratante, encarregado de acompanhar os trabalhos, prestando-
lhe as informações necessárias. 
d) Prestar, às suas expensas, as manutenções que se fizerem necessárias nos Sistemas, causadas por 
problemas originados dos códigos-fonte dos seus programas. 
e) Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos Sistemas da CONTRATANTE, 
guardando total sigilo perante terceiros. 
f) Responder por quaisquer danos pessoais e materiais ocasionados por seus empregados nos locais 
de trabalho. 
g) Não transferir ou sublocar a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem prévia e 
anuência da Contratante, sob pena de rescisão contratual e aplicação de multa. 
h) Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificativa por parte 
desta, qualquer empregado, cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 
prejudiciais inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse público. 
i) Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes de pagamentos dos 
empregados e comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas. 
j) Executar os serviços discriminados, obedecendo rigorosamente as especificações e as normas 
pertinentes em vigor. 
l) Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidos na Licitação. 
m) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais resultantes da execução deste 
contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA MANUTENÇÃO 
 
Entende-se por manutenção a obrigação da CONTRATADA de manter o sistema de acordo com as 
características do Anexo I do Edital Pregão Presencial nº 007/2012: 
a) Corrigir eventuais falhas do sistema, desde que originados por erro ou defeito de funcionamento 
dos mesmos. 
b) Alterações de sistemas em função de mudanças legais nos casos da moeda, alteração de legislação 
federal e estadual, desde que tais mudanças não influam na estrutura básica dos sistemas. 
 

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
A prestação de serviços, não cobertas pela manutenção, será cobrada conforme proposta 
apresentada pela vencedora, entendendo-se: 
 
a) Mudanças nos programas descritos no Anexo I do Edital Pregão Presencial nº 007/2012 para 
atender às necessidades  específicas da CONTRATANTE. 
b) Elaboração de novos programas solicitados pela CONTRATANTE. 
c) Alterações do sistema em função de mudanças legais ou operacionais que impliquem em 
modificações da estrutura básica dos sistemas. 
d) Substituição dos sistemas por versões mais atualizadas em função do aprimoramento técnico e/ou 
operacional. 



e) Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda 
de energia ou falha de equipamentos, desde que não exista backups adequados para satisfazer as 
necessidades de segurança. 
f) Treinamento de pessoal da CONTRATANTE na operação ou utilização do sistema  em função de 
substituição de pessoal, tendo em vista demissões, mudanças de cargos, etc. 
g) Elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização dos sistemas após a 
implantação e utilização dos mesmos, como: gerar/validar arquivos para Órgão Governamental, 
Instituição Bancária, Gráfica, Tribunal de Contas, entre outros. 
Parágrafo primeiro - As solicitações de manutenções ou alterações nos programas, serão enviadas 
pela CONTRATANTE, através de pessoa ou área responsável, à CONTRATADA,  em seu domicílio,  via 
fax ou correio eletrônico, acompanhado de documentação ou comentário que caracterize o serviço a 
ser efetuado. Após a execução do serviço, a CONTRATADA repassará o programa alterado em sua 
forma executável, via internet, para os endereços pactuados da CONTRATANTE, que deverá fazer os 
testes de conformidade, instalar e repassar aos usuários do sistema. 
Parágrafo segundo - Este atendimento poderá ser realizado por telefone, fac-símile, internet através 
de serviços de suporte remoto, ou no ambiente da CONTRATADA, sempre que as alternativas 
anteriores não resultarem em solução satisfatória.  
Parágrafo terceiro - O suporte por telefone ou remoto deverão ser atendidos quando feito por 
servidor que possuam habilitação para a operação do sistema, do equipamento, do sistema 
operacional e utilitários.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato somente se reputará 
válida se tornadas conhecidas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, 
passando a fazer parte dele.     
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO E DA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL 

 
O presente Contrato, encontra-se vinculado ao processo licitatório que o originou, sendo os 

casos omissos resolvidos, à luz da Lei nº 8.666/93 e alterações subseqüentes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 

Em caso de inexecução parcial das obrigações contidas neste instrumento, a CONTRATADA 
ficará sujeita a:  
 

a) Advertência; 
b) Pagamento de uma multa diária, enquanto perdurar a situação de infringência, 

correspondente a 0,5% (cinco centésimos por cento) do valor total do Contrato, corrigido 
monetariamente, sem prejuízo do disposto nesta cláusula, até o prazo de 15 (quinze) dias, 
findo o qual o Contrato poderá ser rescindido com a aplicação cumulativa da pena de 
suspensão do direito de licitar e contratar com o órgão licitante pelo prazo de até 02 (dois) 
anos. 

§ 1 º. As multas serão cobradas por ocasião do primeiro pagamento que vier a ser efetuado após sua 
aplicação. 
§ 2 º. O valor total das multas não poderá ultrapassar de 10% (dez por cento) do valor total do 
Contrato, limite que permitirá sua rescisão, não cabendo, neste caso, a multa prevista na Cláusula 
Décima Quarta. 
 
 



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
 

O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente Contrato independentemente de 
interpelação ou de procedimento judicial sempre que ocorrerem uma das hipóteses elencadas nos 
artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.  
§ 1 º - O descumprimento total das obrigações contidas neste instrumento, pela CONTRATADA, esta 
ficará sujeita às penalidades previstas pela Lei 8.666/93 e alterações subseqüentes, bem como multa 
no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor total do presente Contrato, além de rescisão do 
mesmo. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
§ 2 º - O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer  das partes, após o término do 
período inicial, mediante aviso prévio e expresso de 90 (noventa) dias, efetuado no 1o. dia útil de 
qualquer mês; caso seja cancelado em outro dia, será considerado como início,  o 1o. dia  útil do mês 
subseqüente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
As partes elegem o foro da cidade de Joaçaba/SC para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste 
Contrato, renunciando a outro foro por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, perante duas testemunhas. 
 
 
Ibicaré – SC, 02 de janeiro de 2013. 
 
 
 

ARI FERRARI  MARCOS VINICIUS CARDOSO 
Prefeito  

PREFEITURA DE IBICARE 
 

 Contratante 

 Representante 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E  

GESTÃO EM SERVIÇOS 
Contratado 

                                                                                                       
 
 
 
TESTEMUNHAS : 
 
 
..............................................                                               ...................................................                 
CPF:  746.112.919-87                                                            CPF: 486.270.119-15 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Visto  
 

JANAINA BAREA CORBARI 
advogado 

OAB/SC – 19.256 



ANEXO I 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 0007/2012 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

 
1. O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos especializados para 
informatização da Administração Pública Municipal, através de locação de sistemas específicos para 
gestão pública municipal, com migração de todos os dados dos sistemas ora em uso, implantação, 
treinamento dos usuários e suporte técnico, já inclusas manutenções corretivas quando houverem, 
conforme descrição abaixo: 
 
Características Gerais dos Sistemas (Requisitos Técnicos) 
 
Aplicativos Multiusuários 

 Ambiente Cliente-Servidor. 

 Funcionar em rede com servidores Windows Server 2003, Windows Server 2008,  

 Windows Server 2008 R2, ou superior e estações Windows XP SP3, Windows Vista,  

 Windows 7 ou superior. 

 Ser desenvolvido em interface gráfica padronizada. 

 Prover efetivo controle de acesso ao aplicativo através do uso de senhas permitindo bloqueio de 
acesso depois de determinado número de tentativas de acesso inválidas, criptografia e expiração 
de senhas. 

 Prover controle de restrição de acesso às funções do aplicativo através do uso de senhas, 
disponibilizando recurso de dupla custódia utilizando o conceito de usuário ou grupo 
autorizador, em qualquer função, selecionado a critério do usuário. 

 Em telas de entrada de dados, permitir atribuir por usuário ou grupo permissão exclusiva para 
Gravar e/ou Excluir dados. 

 Registrar em arquivo de auditoria todas as tentativas bem sucedidas de logon, bem como os 
respectivos logoff, registrando data, hora e o usuário. 

 Manter histórico dos acessos por usuário e por função, registrando a data, hora, nome do 
computador e IP, o nome do usuário do sistema e também o usuário que estava logado no 
sistema operacional. 

 Manter log de auditoria das alterações efetuadas sobre os principais cadastros e tabelas. 

 Permitir que sejam mostradas na inicialização informações sobre o último acesso ao sistema. 

 Bloquear a gravação e exclusão de informações no caso de acessos simultâneos do mesmo login 

no sistema, mesmo a partir de computadores diferentes. 

 Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como possibilitar que sejam salvos em disco 
para posterior reimpressão, inclusive permitindo selecionar a impressão de intervalos de páginas 
e o número de cópias a serem impressas, além de também permitir a seleção da impressora de 
rede desejada. 

 Permitir que os relatórios possam ser salvos em disco de forma criptografada, evitando que 
possam ser efetuadas alterações em seu conteúdo. 



 Permitir que os relatórios possam ser salvos em formato texto, de forma que possam ser 
importados por outros aplicativos (p.ex. MS Excel). 

 Utilizar bancos de dados que permitam acesso padrão ODBC a partir de outros utilitários ou 
aplicativos como geradores de relatórios, geradores de gráficos, etc. 

 Possuir ajuda On-line sensível ao contexto. 

 A consistência dos dados entrados deve ser efetuada campo a campo, no momento em que são 
informados. 

 Toda atualização de dados deve ser realizada de forma on-line. 

 Garantir a integridade referencial entre as diversas tabelas dos aplicativos. 

 Possibilitar que os aplicativos sejam acessados por usuários remotos, utilizando a internet como 
meio de acesso. 

 Possibilitar a inclusão nos relatórios em que se faça necessário, de campo destinado à assinatura 
do responsável pela exatidão das informações, de forma parametrizada. 

 Permitir a integração entre o usuário do sistema e sua respectiva conta no domínio do Microsoft 
Windows, evitando que o usuário precise se identificar cada vez em que o sistema for acessado. 

 Permitir que os relatórios sejam gerados em formato PDF assinados digitalmente com 

certificados digitais. 

 Campos chaves de digitação tenha pesquisa de registros previamente gravados com opções de 
filtragem e ordenação. 

 Permitir identificação visual dos usuários do sistema através de imagens (foto). 

 Utilizar o gerenciador de banco de dados relacional Microsoft SQL Server 2005, Microsoft SQL 
Server 2008, Microsoft SQL Server 2008 R2 ou superior. 

 
Sistema de Administração de Frotas (Requisitos Técnicos) 

 Gerenciar e controlar gastos referentes a frota de veículos, máquinas e equipamentos; 

 Gastos com combustíveis e lubrificantes (Materiais próprios ou de terceiros); 

 Gastos com manutenções efetuadas em dependências próprias ou de terceiros; 

 Permitir a classificação dos gastos dentro de um plano de contas. 

 Permitir o lançamento automático de custos através de eventos geradores de custos, os quais 
devem poder ser criados pelo próprio usuário; 

 Emitir balancete de gastos de forma analítica, por veículo, ou geral; 

 Permitir apropriação de custos para o veículo ou equipamento, permitindo inclusive apropriá-los 
no nível de conjunto mecânico; 

 Possibilitar a vinculação e desvinculação de agregados aos veículos e equipamentos; 

 Manter histórico da utilização e movimentação dos agregados; 

 Manter controle efetivo e independente da vida útil dos agregados; 

 Permitir controlar o abastecimento e o estoque de combustível mantido em tanques próprios; 

 Programar, emitir e controlar a execução de ordens de serviços a serem efetuados nos veículos, 
máquinas, equipamentos e agregados, permitindo registrar as datas de abertura e fechamento, 

serviços realizados e despesas decorrentes; 

 Permitir registrar serviços executados por veículo, agregado, conjunto mecânico e por 
fornecedor; 



 Programar, emitir e controlar a execução de planos de revisão periódicos e de manutenção 
preventiva a serem efetuados nos veículos, máquinas, equipamentos e agregados permitindo 
gerar as respectivas ordens de serviço a partir desses planos; 

 Registrar toda a utilização dos veículos, permitindo registrar o motorista, setor requisitante, 
tempo de utilização e distância percorrida; 

 Manter controle efetivo sobre o vencimento das habilitações dos motoristas; 

 Manter controle efetivo sobre os seguros e garantias incidentes diretamente sobre os veículos e 
seus agregados; 

 Manter controle físico do estoque de peças de reposição e material de consumo; 

 Manter total integração com o cadastro de bens patrimoniais de forma a não duplicar dados 
relativos aos veículos, máquinas e equipamentos considerados como integrantes do patrimônio. 
Alterações efetuadas no cadastro patrimonial deverão refletir imediatamente nos dados do 
veículo; 

 Manter cálculo exato e efetivo do consumo de combustível por veículo, calculando o consumo 
médio, custo médio por unidade de utilização. 

 Possuir análises comparativas de consumo por tipo de veículo / equipamento, por tipo de 
combustível, entre outras; 

 Permitir o agendamento e controle das obrigações dos veículos como IPVA, seguros e 
licenciamento; 

 Permitir o registro das ocorrências envolvendo os veículos, equipamentos e agregados, como 
multas, acidentes, etc., registrando datas e valores envolvidos; 

 Permitir a substituição de marcadores (Hodômetros e Horímetros). 

 Permite cadastro e controle de veículo bicombustível. 

 Permite o cadastramento e gerenciamento de roteiros da frota 

 Possibilita o cadastramento de adaptações em veículos como ambulâncias e escolares 

 Permite a anexação de documentos e imagens as ocorrências dos veículos. 
 
Sistema de Administração Tributária 
ARRECADAÇÃO 

 Possibilitar de forma parametrizada, a sua adaptação integral ao estabelecido pelo Código 
Tributário Municipal, bem como por qualquer outro conjunto de leis ou normativas em vigor, de 
qualquer nível, que estejam no contexto de atuação da solução; 

 Possuir o conceito de cadastro consolidado das informações municipais (Cadastro Único ou 
Geral), com identificação unificada do cidadão/contribuinte e das informações mantidas nas 
tabelas essenciais do SIGTM; 

 Permitir a formatação e/ou personalização do layout de todos os documentos oficiais, gerados 
pelo sistema, tais como: guias de recolhimento, certidões, notificações de lançamento, 
comprovantes de quitação, documentos integrantes do Processo Tributário Administrativo (PTA), 
Alvarás, Taxas de Localização e Licença, permitindo minimamente a seleção de campos 

integrantes, a sua disposição dentro dos documentos e os objetos que integrarão o layout 
padrão; 

 Permitir a emissão em segunda via de todos os documentos oficiais; 

 Gerenciar as tabelas de controle do endereçamento e das faces de quadras legais, integralmente 
relacionadas à tabela de zonas cadastrais imobiliárias do município; 



 Gerenciar os índices/indexadores de correção e/ou atualização monetária, bem como o controle 
de mudanças de moeda; 

 Gerenciar todo conjunto de fórmulas relativas ao cálculo dos tributos controlados pelo sistema, 
de forma parametrizada; 

 Possuir rotinas parametrizáveis de cálculos gerais, parciais e individualizados, dos valores 
inerentes à obrigação principal e acréscimos legais, com destaque para cada item, aplicável a 
quaisquer tributos e/ou receitas derivadas; 

 Gerenciar o calendário de dias úteis por exercício; 

 Gerenciar as datas de vencimentos de tributos por exercício; 

 Permitir a emissão de documentos oficiais, comprovantes de quitação de débitos de qualquer 
natureza; 

 Permitir a emissão do edital de convocação para ciência de Notificação de Lançamento; 

 Permitir que a emissão do documento de Notificação do Lançamento seja feita em conjunto com 
a Guia de Recolhimento dos Tributos, em um único documento, quando em cota única; 

 Permitir a emissão de todas as Guias de Recolhimento de Tributos controlados pelo sistema; 

 Gerenciar as operações de isenções, não incidências, imunidades, reduções de alíquota e de 

bases de cálculo, para qualquer tributo e/ou receitas derivadas, possibilitando a emissão do 
relatório de conformidade; 

 Gerenciar as operações da situação cadastral mobiliária e imobiliária, tais como: ativos, inativos, 
baixados, dentre outras situações; 

 Gerenciar as operações de estornos, cancelamentos, pagamentos, extinção, exclusão, 
parcelamentos, isenções, suspensões do crédito tributário e lançamentos de qualquer natureza; 

 Permitir a emissão das Guias de Recolhimento com incorporação de códigos de barra, padrão 
CNAB/FEBRABAN, para recebimento das mesmas pelas instituições financeiras arrecadadoras, 
integrantes do Sistema Financeiro Nacional; 

 Gerenciar a devolução de correspondências, em função da não localização do 
contribuinte/destinatário; 

 Permitir a cobrança de tributos e/ou receitas derivadas, através de débito automático em conta 
corrente, no domicílio bancário autorizado pelo contribuinte; 

 Gerenciar o recolhimento dos tributos e/ou receitas derivadas e classificar os dados da 
arrecadação, através da leitura de arquivos de dados em formato digital com layout pré-
determinado, disponível a Licitante Vencedora; 

 Possuir rotina para auditoria dos valores recolhidos pelas instituições financeiras arrecadadoras e 
repassados ao Tesouro Municipal, acusando minimamente, discrepâncias nos valores devidos e 
prazos de repasse; 

 Possuir rotina para conciliação manual dos documentos da arrecadação, a ser empregada nas 
situações em que não seja possível a conciliação automática dos mesmos através do sistema; 

 Possuir rotina que permita a integração mediante exportação de dados, para o sistema 
contábil/financeiro do município, através de arquivos em formato digital com layout 
parametrizável, gerando automaticamente os lançamentos contábeis da receita arrecadada e 
classificada, sem que haja a necessidade de redigitação; 

 Gerar na conta corrente do contribuinte, de forma consolidada, todos os lançamentos efetuados, 
com os respectivos valores, datas de vencimento e pagamento, mesmo aqueles advindos de 
exercícios anteriores, informando em que fase da cobrança o débito se enquadra (em cobrança 



ou em dívida ativa), permitindo a consulta parametrizada de extratos da posição financeira, 
destacando os acréscimos legais dos valores principais; 

 Nos extratos de posição financeira do contribuinte, que seja proprietário de mais de um imóvel, 
assegurar que também sejam listados os lançamentos e pagamentos relativos a cada imóvel de 
sua propriedade; 

 Permitir o parcelamento, reparcelamento e desparcelamento de débitos de qualquer natureza, 
inclusive os inscritos em dívida ativa e não executados, com a criação de regras parametrizáveis 
aplicadas no controle destas operações, possibilitando a emissão de guias de recolhimento e dos 
termos de parcelamento, realizando a gestão integral da carteira; 

 Permitir a emissão de certidões positivas, negativas e positivas com efeito de negativa, sobre os 
tributos controlados pelo sistema; 

 Gerenciar a restituição de valor cobrado a maior ou indevidamente; 

 Gerenciar os campos variáveis e links para objetos externos ao sistema, que serão executados 
pelos aplicativos a eles associados, que comporão os cadastros mobiliário e imobiliário, 
permitindo minimamente a definição de parâmetros para consistência e integridade do 
conteúdo dos campos; 

 Gerenciar a destinação das guias de recolhimento dos tributos e/ou receitas derivadas para o 
domicílio do representante autorizado; 

 Permitir ao usuário, poder personalizar o roteiro de atendimento ao cidadão, de forma a 
aperfeiçoar a execução das operações inerentes ao fluxo de um determinado atendimento, 
evitando que o mesmo execute de forma aleatória, as opções disponíveis nos menus da 
aplicação que correspondam às operações inerentes ao atendimento em específico. 

 Possuir recurso que permita em nível dos tipos de cadastro imobiliário e mobiliário registrados 
no sistema, promover a alteração programada dos valores constantes dos atributos que 
compõem os referidos cadastros, utilizando filtros para seleção; 
 

CONTROLE DO IPTU 

 Gerenciar a situação cadastral do imóvel, permitindo a emissão de relatório de conformidade; 

 Gerenciar operações de englobamento e/ou parcelamento do solo; 

 Possuir rotina para a geração automática e parametrizada do lançamento do IPTU, prevendo a 
possibilidade de, na emissão da guia de recolhimento, incluir valores de outros tributos; 

 Permitir simulações parametrizadas dos lançamentos do IPTU aplicadas a todo o município ou a 
uma região territorial específica; 

 Gerenciar tabelas parametrizáveis de valores e alíquotas para cálculo do IPTU, em conformidade 
com a planta de valores do município; 

 Permitir a emissão do edital de convocação para ciência da cobrança de Contribuição de 
Melhoria; 

 Permitir a emissão da certidão de valor venal do imóvel; 
 

CONTROLE DO ISSQN 

 Atender integralmente ao estatuído na resolução IBGE/CONCLA Nº 01 de 25/06/1998 atualizada 
pela resolução CONCLA Nº 07 de 16/12/2002 que prevê o detalhamento do CNAE (Código de 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas); 



 Gerenciar as diversas atividades desempenhadas pelo contribuinte, possibilitando destacar a 
atividade principal e as secundárias. 

 Possuir tabelas parametrizáveis com as atividades econômicas, estruturadas por código, grupos, 
parâmetros para cálculo e lançamento dos tributos em cada atividade econômica; 

 Gerenciar o contador responsável por uma empresa; 

 Gerenciar as operações de enquadramentos e desenquadramentos de microempresas e 
empresas de pequeno porte; 

 Gerenciar as tabelas parametrizáveis de valores e alíquotas para cálculo do ISSQN; 

 Permitir o cálculo automático do ISSQN fixo, levando em conta períodos proporcionais e tabelas 
com faixas de valores por atividades ou grupo de atividades de qualquer natureza, prevendo 
também descontos parametrizáveis; 

 Possuir rotinas de enquadramento de contribuintes para cálculo do valor do imposto conforme 
seja fixo ou variável; 

 Permitir a emissão de alvarás, bem como a gestão de sua vigência; 

 Gerenciar o processo de autorização para utilização de documentos fiscais; 
 

CONTROLE DO ITBI 

 Possibilitar que na execução da operação de transferência de propriedade do imóvel e na 
geração da guia de recolhimento do ITBI, seja informada a existência de débito do imóvel, 
inclusive aqueles inscritos em dívida ativa ou em execução fiscal; 

 Permitir o cálculo automático do ITBI com base em tabelas parametrizáveis de valores e 
alíquotas; 

 Gerenciar a averbação/transferência de imóveis; 
 

CONTROLE DE TAXAS 

 Possibilitar o cálculo, lançamento e a emissão de Guias de recolhimento, referentes a taxas de 

poder de polícia e serviço; 

 Possuir tabelas parametrizáveis de valores, que permitam o cálculo automático de qualquer taxa 
controlada pelo sistema; 
 

CONTROLE DA DÍVIDA ATIVA 

 Permitir a emissão do livro de dívida ativa, contendo os documentos que correspondam aos 
termos de abertura, encerramento e fundamentação legal; 

 Possuir rotina parametrizável, que permita a inscrição em dívida ativa dos tributos e/ou receitas 
derivadas vencidas e não pagas registradas na conta corrente fiscal; 

 Gerenciar as ações de cobrança dos contribuintes inadimplentes, ajuizadas ou não após a 
inscrição em dívida ativa; 

 Permitir a emissão parametrizada da notificação de inscrição dos débitos do contribuinte em 
dívida ativa e da certidão de dívida ativa do contribuinte, que comporá o processo de 

ajuizamento; 

 Possibilitar a emissão parametrizada da certidão de petição para ajuizamento dos débitos de 
contribuinte inscritos em dívida ativa; 



 Gerenciar as operações referentes aos trâmites dos processos de ajuizamento de débitos, 
permitindo a vinculação da certidão de petição a um procurador responsável, registrado no 
cadastro de procuradores; 

 Possuir rotina que permita a integração com o sistema de procuradoria do município, mediante a 
importação/exportação de dados, através de arquivos em formato digital com layout 
parametrizável, que possibilite à exportação dos dados pertinentes a emissão da petição para 
ajuizamento e ao acompanhamento do trâmite jurídico e a importação dos dados necessários à 
identificação dos ajuizamentos, sem que haja a necessidade de redigitação em ambas as 
operações; 

 Permitir a elaboração e a execução de programação de cobrança de forma parametrizada, a 
partir das informações recebidas da conta corrente fiscal, sendo possível programar a emissão 
das notificações ou avisos de cobrança e guias de recolhimento, considerando minimamente os 
seguintes parâmetros: o montante dos valores e a situação do débito, os períodos de vencimento 
e a região de localização; 
 

CONTROLE DA FISCALIZAÇÃO 

 Gerenciar os Processos Tributários Administrativos (PTA), possibilitando o controle e a emissão 

de autos de infração e notificação fiscal, imposição de multa, termo de apreensão, termo de 
ocorrência, termo de intimação, termo de registro de denúncia, termo de arbitramento, termo 
de suspensão da ação fiscal, termo de reativação da ação fiscal, termo de cancelamento da ação 
fiscal, termo de protocolo de entrega de documentos e termos de início e encerramento da ação 
fiscal; 
 

RELATÓRIOS QUANTO AOS LANÇAMENTOS E CÁLCULOS 

 Demonstrativo analítico dos valores calculados para lançamento dos débitos; 

 Demonstrativo analítico de valores de débitos lançados; 

 
RELATÓRIOS QUANTO AOS CONTROLES FINANCEIROS 

 Demonstrativo analítico de débitos vencidos e a vencer; 

 Demonstrativo analítico de débitos por contribuinte detalhado por tributo num determinado 
período; 

 Demonstrativo sintético de débitos por tipo de cadastro, dívida e tributo; 

 Demonstrativo analítico de débitos prescritos e a prescrever; 

 Demonstrativo analítico de previsão da receita; 

 Demonstrativo analítico de cadastro sem lançamentos de débito; 

 Demonstrativo analítico e sintético dos maiores devedores por atividade; 

 Demonstrativo analítico de isenção de débitos; 

 Planta de Valores; 
 

RELATÓRIOS QUANTO À ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS 

 Demonstrativo analítico e sintético de pagamentos, cancelamentos, estornos e reabilitações de 
débitos num determinado período; 

 Demonstrativo analítico de pagamentos por empresa; 



 Demonstrativo sintético do quantitativo e valor das guias de recolhimento emitidas por tributo 
num determinado período; 

 Demonstrativo sintético do quantitativo de certidões por tipo emitidas num determinado 
período; 

 Demonstrativos analíticos de movimento econômico; 

 Demonstrativos analíticos de valores e datas de vencimento que foram alterados no sistema; 

 Demonstrativos analíticos de operações de parcelamentos e reparcelamentos num determinado 
período; 

 Demonstrativo sintético de resumo da arrecadação por período e tipo de tributo; 

 Demonstrativo analítico e sintético da arrecadação, por instituição financeira arrecadadora, por 
atividade, por região, por unidade cadastral e contribuinte único, num determinado período; 

 Demonstrativo analítico da discrepância entre os valores arrecadados e os valores lançados; 

 Demonstrativo analítico das notificações devolvidas pela não localização do 
contribuinte/destinatário; 

 Demonstrativo analítico e sintético da situação das notificações emitidas; 

 Demonstrativo analítico de retenções de imposto na fonte por empresa; 

 Demonstrativo sintético por atividade e exercício; 

 Demonstrativo analítico e sintético dos maiores pagadores por atividade; 

 Demonstrativo sintético das parcelas arrecadadas por tributo e mês num determinado exercício; 

 Demonstrativo sintético dos valores lançados, arrecadados e débitos por dívida e tributo num 
determinado exercício e região; 

 Demonstrativo sintético de débitos por situação do débito e mês num determinado exercício e 

região; 

 Demonstrativo sintético de faixa de valores arrecadados num determinado exercício; 
 

RELATÓRIOS QUANTO AO ITBI 

 Demonstrativo analítico das guias de recolhimento por situação num determinado período; 
 

RELATÓRIOS QUANTO À DÍVIDA ATIVA 

 Demonstrativo analítico dos débitos inscritos e/ou ajuizados por livro de inscrição. 
 

GERAÇÃO DE ETIQUETAS E MALAS DIRETAS 

 Permitir que a construção do layout e a seleção de registros nas operações de geração de 
etiquetas sejam parametrizadas e esteja vinculado aos atributos que compõem os cadastros 

mobiliário e imobiliário, bem como a geração das mesmas, poder estar vinculada às rotinas de 
notificação de cobrança e lançamentos de débitos. 

 Permitir que a construção do layout e a seleção de registros nas operações de geração de malas 
diretas sejam parametrizadas e esteja vinculada aos atributos que compõem os cadastros 
mobiliário e imobiliário. 
 

GESTÃO ESTRATÉGICA DA INFORMAÇÃO: Quanto à geração de estatísticas, relacionadas aos 
cadastros mobiliário e imobiliário 



 Permitir a geração de tabelas estatísticas, provenientes do cruzamento de qualquer atributo em 
dois ou mais níveis, selecionados a partir do cadastro mobiliário e imobiliário, podendo o usuário 
determinar em qual eixo (x,y) o atributo será destacado. 

 Deverá poder ser parametrizado pelo usuário, as faixas de valores por atributo selecionado, 
resultando na composição do universo de informações que serão avaliadas pela aplicação. 
Deverá também ser possível visualizar o resultado proveniente do cruzamento dos atributos, sob 
as formas de planilha ou gráfico, permitindo para esta última forma, a definição dinâmica dos 
estilos de apresentação. 
 

GESTÃO ESTRATÉGICA DA INFORMAÇÃO: Quanto à geração de estatísticas e construção da base de 
conhecimento 

 Possibilitar a consolidação das informações, pertinentes ao resultado da gestão da arrecadação 
do Município, nas suas diversas áreas abrangidas, auxiliando o processo decisório. 

 Deverá possibilitar ao usuário gerenciar a partir de mecanismos de garimpagem de dados, a 
construção da base de conhecimento, seja oriunda das bases de dados que integram a solução 
SIGTM, ou através de tabelas de dados externos, que possam ser introduzidos pelos usuários; 

 Permitir ao usuário gerenciar consultas dinâmicas a partir das bases de conhecimento; 

 Deverá possibilitar por padrão, ser mantido no sistema gerenciador de banco de dados  da 
solução, os registros correspondentes às bases de conhecimento geradas pelo usuário, de forma 
que posteriormente as mesmas possam ser reutilizadas, atualizadas e copiadas. 

 Deverá possuir ferramenta própria para manipulação das operações de consulta ou utilizar os 
produtos da família Microsoft Office, em uso na Prefeitura ou utilizar ferramenta de terceiros, 
sendo que para este último caso, a Licitante Vencedora deverá embutir no custo da sua solução 
as cessões de licença e direito do produto para uso simultâneo em 5 (cinco) (ou mais) clientes; 

 Deverá permitir a criação filtros de seleção parametrizáveis, aplicáveis aos atributos que 
compõem a consulta; 

 Deverá permitir administrar as restrições de acesso dos usuários às consultas; 

 Deverá possibilitar ao usuário que o mesmo altere dinamicamente o layout de exibição e 
impressão, realizando agrupamentos e filtros, baseando-se nos atributos disponíveis para 
consulta, possibilitando ainda, a geração dinâmica de gráficos a partir dos resultados apurados, 
permitindo ao usuário definir o estilo de apresentação dos mesmos; 
 

ATENDIMENTO ELETRÔNICO AO CIDADÃO/CONTRIBUINTE DISPONÍVEL NA INTERNET 

 Permitir a emissão de certidões positivas, negativas e positivas com efeito de negativa; 

 Permitir a emissão de segunda via de guias de recolhimento de IPTU e ISSQN, inclusive de 
débitos já parcelados anteriormente nos procedimentos formais de atendimento; 

 Possibilitar o uso dos modelos de documentos implantados pelas APLICAÇÕES DE NÍVEL 1. 
 
Sistema de Contabilidade Pública (Requisitos Técnicos) 

 Contabilizar as dotações orçamentárias e demais atos da execução orçamentária e financeira. 

 Utilizar o Empenho para comprometimento dos créditos orçamentários, a Nota de Lançamento 
ou documento equivalente definido pela entidade pública para a liquidação de receitas e 
despesas e a Ordem de Pagamento para a efetivação de pagamentos. 



 Permitir que os empenhos globais e estimativos sejam passíveis de complementação ou anulação 
parcial ou total, e que os empenhos ordinários sejam passíveis de anulação parcial ou total. 

 Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, das informações relativas ao 
processo licitatório, fonte de recursos, detalhamento da fonte de recursos, número da obra, 
convênio e o respectivo contrato. 

 Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, de informações relativas ao 
MANAD permitindo assim o envio de informações para o INSS. 

 Permitir a incorporação patrimonial na emissão ou liquidação de empenhos. 

 Permitir a utilização de objeto de despesas na emissão de empenho para acompanhamento de 
gastos da entidade. 

 Permitir o controle de reserva das dotações orçamentárias possibilitando o seu complemento, 
anulação e baixa através da emissão do empenho. 

 Permitir a contabilização de registros no sistema compensado de forma concomitante aos 

movimentos efetuados na execução orçamentária. 

 Permitir a emissão de etiquetas de empenhos. 

 Permitir que os documentos da entidade (notas de empenho, liquidação, ordem de pagamento, 
etc) sejam impressas de uma só vez através de uma fila de impressão. 

 Permitir a alteração das datas de vencimento dos empenhos visualizando a data atual e a nova 
data de vencimento sem a necessidade de efetuar o estorno das liquidações do empenho. 

 Permitir a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e 
partidas dobradas. 

 Não permitir a exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis. 

 Permitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre. 

 Permitir estorno de registros contábeis nos casos em que se apliquem. 

 Permitir a apropriação de custos na emissão ou liquidação do empenho, podendo utilizar 
quantos centros de custos sejam necessários por empenho/liquidação. 

 Permitir a reapropriação de custos a qualquer momento. 

 Permitir a informação de retenções na emissão ou liquidação do empenho. 

 Permitir a contabilização de retenções na liquidação ou pagamento do empenho. 

 Permitir a utilização de subempenhos para empenhos globais ou estimativos. 

 Permitir a montagem das contas a pagar de forma automática e não automática (na emissão ou 
liquidação do empenho). 

 Permitir a configuração do formulário de empenho de forma a compatibilizar o formato da 
impressão com os modelos da entidade. 

 Permitir controle de empenho referente a uma fonte de recurso. 

 Permitir controle dos recursos antecipados para os adiantamentos, subvenções, auxílios 
contribuições e convênios, devendo o sistema emitir empenhos para os repasses de recursos 
antecipados. 

 Permitir controlar os repasses de recursos antecipados, limitando o empenho a um determinado 
valor ou a uma quantidade limite de repasses, de forma parametrizável para os adiantamentos 
de viagens, adiantamentos para suprimentos de fundos e demais recursos antecipados. 

 Permitir controlar os repasses de recursos antecipados limitando o número de dias para a 
prestação de contas, podendo esta limitação ser de forma informativa ou restritiva. 



 Permitir bloquear um fornecedor/credor para não permitir o recebimento de recurso antecipado 
caso o mesmo tenha prestação de contas pendentes com a contabilidade. 

 Permitir incluir um percentual limite para o empenhamento no subelemento 96 – Pagamento 
Antecipado, impedindo assim que empenhos de recursos antecipados sejam emitidos em valor 
superior ao definido pela entidade pública. 

 Emitir documento de prestação de contas no momento do pagamento de empenhos de recursos 
antecipados. 

 Emitir documento final (recibo de prestação de contas) no momento da prestação de contas do 
recurso antecipado. 

 Emitir relatório que contenham os recursos antecipados concedidos, em atraso e pendentes, 
ordenando os mesmos por tipo de recursos antecipados, credor ou data limite da prestação de 
contas. 

 Utilizar calendário de encerramento contábil para os diferentes meses, para a apuração e 
apropriação do resultado, não permitindo lançamentos nos meses já encerrados. 

 Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último nível de desdobramento 
do Plano de Contas utilizado. 

 Disponibilizar rotina que permita a atualização do Plano de Contas, dos eventos, e de seus 
roteiros contábeis de acordo com as atualizações do  Tribunal de Contas de Santa Catarina. 

 Permitir que se defina quando determinada retenção efetuada deve ser recolhida, podendo esta 
data ser um dia do mês subsequente ou uma quantidade de dias úteis ou corridos contados a 
partir da efetiva retenção. 

 Permitir cadastrar os precatórios da entidade, controlando toda a sua execução. 

 Permitir acompanhar a contabilização das retenções, desde a sua origem até o seu recolhimento, 
possibilitando ao usuário saber em qual documento e data foi recolhida qualquer retenção, 
permitindo assim a sua rastreabilidade. 

 Permitir, no momento da emissão do documento extra, informar os empenhos orçamentários 
que tiveram retenções e que originaram o documento extra. 

 Permitir o relacionamento dos empenhos de restos a pagar que estão vinculados à Educação, 
Saúde, Precatórios e identificar se os mesmos foram inscritos com ou sem disponibilidade 
financeira. 

 Permitir a alteração de complementos de históricos de registros contábeis já efetuados. 

 Permitir a alteração do documento de pagamento dos empenhos sem a necessidade de efetuar 
do pagamento. 

 Permitir a vinculação de documentos em formato “TXT, DOC, XLS, PDF” às notas de empenhos 
para posterior consulta. 

 Permitir restringir o acesso a unidades orçamentárias e unidades gestoras para determinados 
usuários. 

 Possibilitar a contabilização automática dos registros provenientes dos sistemas de arrecadação, 
gestão de pessoal, patrimônio público, licitações e contratos. 

 Permitir contabilizar automaticamente os bens públicos de acordo com a inserção dos bens no 
sistema de patrimônio. 

 Permitir contabilizar automaticamente as depreciações dos bens de acordo com os métodos de 
depreciação definidos pelas NBCASP, utilizando vida útil e valor residual para cada um dos bens. 



 Permitir contabilizar automaticamente a reavaliação dos valores dos bens patrimoniais de acordo 
com o processo de reavaliação efetuado no sistema de patrimônio. 

 Permitir contabilizar automaticamente os gastos subsequentes relativos aos bens patrimoniais. 

 Permitir a exportação, na base de dados da prefeitura, de dados cadastrais para as demais 
unidades gestoras descentralizadas do município. 

 Permitir a importação de dados cadastrais nas unidades gestoras descentralizadas do município a 
partir das informações geradas pela prefeitura. 

 Permitir a exportação do movimento contábil com o bloqueio automático dos meses nas 
unidades gestoras descentralizadas do município para posterior importação na prefeitura, 
permitindo assim a consolidação das contas públicas do município. 

 Permitir a importação, na base de dados da prefeitura, do movimento contábil das unidades 
gestoras descentralizadas do município, permitindo assim a consolidação das contas públicas do 
município.  

 Permitir que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser inscritos em 
restos a pagar, de acordo com a legislação, e que posteriormente possam ser liquidados, pagos 
ou cancelados no exercício seguinte. 

 Permitir iniciar a execução orçamentária e financeira de um exercício, mesmo que não tenha 
ocorrido o fechamento contábil do exercício anterior, atualizando e mantendo a consistência dos 
dados entre os exercícios. 

 Possibilitar a transferência automática das conciliações bancárias do exercício para o exercício 
seguinte. 

 Possibilitar a transferência automática dos saldos de balanço do exercício para o exercício 
seguinte. 

 Possibilitar a reimplantação automática de saldos quando a implantação já tiver sido realizada de 
modo que os saldos já implantados sejam substituídos. 

 Emitir o Relatório de Gastos com a Educação, conforme Lei 9424/1996. 

 Emitir o Relatório de Gastos com o FUNDEB, conforme Lei 9394/1996. 

 Emitir o Relatório de Liberação de Recursos, conforme Lei 9.452/1997 

 Emitir relatório contendo os dados da Educação para preenchimento do SIOPE 

 Emitir relatório contendo os dados da Saúde para preenchimento do SIOPS 

 Emitir relatório de Apuração do PASEP com a opção de selecionar as receitas que compõe a base 
de cálculo, o percentual de contribuição e o valor apurado. 

 Emitir o Relatório de Arrecadação Municipal, conforme regras definidas no artigo 29-A da 
Constituição Federal de 1988. 

 Emitir relatório Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, conforme Lei 9394/96 
(LDB), que demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação, o 
valor arrecadado no período e o valor do repasse. 

 Permitir a geração em formato “HTML” das informações relativas à prestação de contas de 
acordo com a Lei 9.755/98 

 Emitir o Quadro dos Dados Contábeis Consolidados, conforme regras definidas pela Secretaria do 
Tesouro Nacional. 

 Emitir todos os anexos de balanço, global e por órgão, fundo ou entidade da administração 
direta, autárquica e fundacional, exigidos pela Lei Nº 4320/64 e suas atualizações: 

 Anexo 1 – Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas; 



 Anexo 2 – Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa Segundo as 
Categorias econômicas; 

 Anexo 6 – Programa de Trabalho; 
 Anexo 7 – Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por Projetos e 

Atividades (adequado ao disposto na portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e 
Gestão); 

 Anexo 8 – Demonstrativo da Despesa por Função, Programas e Subprogramas, conforme 
o vínculo com os Recursos (adequado ao disposto na portaria 42/99 do Ministério do 
Orçamento e Gestão); 

 Anexo 9 – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao disposto na 
portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão). 

 Anexo 10 – Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada; 
 Anexo 11 – Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada; 

 Anexo 12 – Balanço Orçamentário; 
 Anexo 13 – Balanço Financeiro; 
 Anexo 14 – Balanço Patrimonial; 
 Anexo 15 – Demonstrativo das Variações Patrimoniais 
 Anexo 16 – Demonstração da Dívida Fundada Interna; 
 Anexo 17 – Demonstração da Dívida Flutuante. 

 Emitir o Informe de Rendimentos Anual para os prestadores de serviços que tiveram retenção de 
impostos, conforme regras definidas pela Secretaria da Receita Federal. 

 Permitir a criação de relatórios gerenciais pelo próprio usuário. 

 Dispor de funcionalidade que possibilite a criação de fórmulas para a composição de valores 
utilizados na emissão de demonstrativos, a partir de qualquer tipo de movimentação (do ano 
corrente ou do ano anterior, e valores brutos ou líquidos) que envolvam Despesas, Receitas, 
Restos a Pagar ou Movimentação Contábil em geral. 

 Permitir a composição de valores de determinado Grupo de Fonte de Recursos ou Detalhamento 
da Fonte, e ainda, valores específicos relacionados à Saúde, Educação e Precatórios para 
utilização na emissão de demonstrativos. 

 Possibilitar a definição de um nível contábil ou uma categoria econômica específica, para a 
composição de um valor que será impresso em um demonstrativo. 

 Permitir a impressão de demonstrativos com valores em milhares e em milhões de reais. 

 Permitir a inserção de notas explicativas e de campos informativos na impressão dos 
demonstrativos. 

 Permitir a criação de relatórios a partir de planilhas eletrônicas criadas pelo usuário. 

 Armazenar os modelos dos relatórios criados pelo usuário diretamente no banco de dados do 
sistema. 

 
Sistema Gestão de Pessoal (Requisitos Técnicos) 
Administração de Pessoal 

 Permitir a captação e manutenção de informações pessoais e funcionais de pessoal ativo, inativo 
e pensionista, registrando a evolução histórica; 

 Permitir o cadastramento de um ou mais contratos de trabalho para um mesmo servidor 
(temporários e efetivos); 



 Permitir liberação das funcionalidades por usuário e com controle de acesso restrito por lotação, 
permitindo acesso exclusivo das informações por lotação de acesso, para descentralização das 
atividades; 

 Garantir a disponibilidade e segurança das informações históricas das verbas e valores de todos 
os pagamentos e descontos; 

 Permitir o cadastramento de currículos de candidatos e funcionários; 

 Permitir a criação e formatação de tabelas e campos para cadastro de informações cadastrais 
complementares, e que o sistema disponibilize de forma automática,  telas de manutenção 
destas informações, com possibilidade de parametrizar layouts diversos, para emissão de 
relatórios e geração de arquivos; 

 Permitir o registro de atos de elogio, advertência e punição; 

 Permitir o controle dos dependentes de servidores/funcionários realizando automaticamente a 

baixa na época e condições devidas; 

 Possuir cadastro de beneficiários de pensão judicial e das verbas para pagamento por ocasião de 
férias, 13º e folha de pagamento, com suas respectivas fórmulas, conforme determinação 
judicial; 

 Permitir o controle histórico da lotação, inclusive de servidores cedidos, para a localização dos 
mesmos; 

 Permitir o controle das funções em caráter de confiança exercida e averbada, que o servidor 
tenha desempenhado, dentro ou fora do órgão, para pagamento de quintos ou décimos de 
acordo com a legislação; 

 Permitir o controle do tempo de serviço efetivo, emitir certidões de tempo de serviço e 
disponibilizar informações para cálculo e concessão aposentadoria; 

 Possuir controle do quadro de vagas por cargo e lotação (previsto, realizado e saldo); 

 Permitir o registro e controle da promoção e progressão de cargos e salários dos servidores; 

 Possuir rotinas que permitam administrar salários, possibilitando reajustes globais e parciais; 

 Possuir rotina que permita controlar limite de piso ou teto salarial; 

 Permitir o controle automático dos valores relativos aos benefícios dos dependentes, tais como 
salário família e auxílios creche e educação; 

 Permitir o controle de benefícios concedidos devido ao tempo de serviço (anuênio, quinquênio, 
licença prêmio, progressões salariais e outros), com controle de prorrogação ou perda por faltas 
e afastamentos; 

 Permitir o cálculo automático de adicionais por tempo de serviço e a concessão, gozo ou 
transformação em abono pecuniário da licença-prêmio assiduidade; 

 Permitir o registro e controle de convênios e empréstimos que tenham sido consignados em 
folha; 

 Permitir a inclusão de valores variáveis na folha, como os provenientes de horas extras, 
periculosidade, insalubridade, faltas, empréstimos, descontos diversos e ações judiciais; 

 Possuir rotina de cálculo de benefícios tais como: Vale Transporte e Auxílio Alimentação; 

 Possuir controle dos Tomadores de serviço, pagamentos por RPA, Nota Fiscal e outros, 
integrando essas informações para DIRF; 

 Permitir o controle de diversos regimes jurídicos, bem como contratos de duplo vínculo, quanto 
ao acúmulo de bases para IRRF, INSS e FGTS; 

 Permitir simulações parciais ou totais da folha de pagamento; 



 Possuir rotina para programação e cálculo do Décimo Terceiro (Adto, Anual e Complemento Final 
Dezembro) 

 Possuir rotina para programação e cálculo de Férias normais e coletivas 

 Possuir rotina para programação e cálculo de rescisões de contrato de trabalho e demissões; 

 Permitir cálculo e emissão de Rescisão Complementar, a partir do lançamento do valor 
complementar via movimento de rescisão pela competência do pagamento, gerando 
automaticamente o registro destes valores na Ficha Financeira do mês, para integração contábil 
e demais rotinas; 

 Permitir o cálculo de Folha Retroativa com encargos (IRRF/Previdência), para admissões do mês 
anterior, que chegaram com atraso para cadastramento; 

 Permitir o cálculo de Folha Complementar SEM encargos (IRRF/Previdência), para pagamento das 
diferenças de meses anteriores, a serem pagas no mês da Folha Atual; 

 Permitir o cálculo para pagamento do pessoal ativo, inativo e pensionistas, tratando 

adequadamente os diversos regimes jurídicos, adiantamentos, pensões e benefícios, permitindo 
recálculos gerais, parciais ou individuais; 

 Possuir bloqueio do cálculo da Folha Mensal (Com mensagem de Alerta) para servidores com 
término de contrato (Temporário/Estágio Probatório) no mês, o qual deverá ser rescindido ou 
prorrogado; 

 Após cálculo mensal fechado, não deve permitir movimentações que afetem o resultado do 
cálculo ou histórico mensal, mas deve permitir que um usuário autorizado possa abrir o cálculo 
mensal e liberar a movimentação. 

 Permitir cálculo e emissão da provisão de Férias, 13º Salário e encargos por período; 

 Permitir emissão de relatório com demonstrativo da provisão, de forma analítica e sintética. 

 Permitir a contabilização automática da folha de pagamento e provisões; 

 Manter o registro das informações históricas necessárias às rotinas anuais, 13º Salário, rescisões 
de contrato e férias; 

 Permitir a geração de informações mensais para Tribunal de Contas, Fundo de Previdência 
Municipal (GPRM), Previdência Social (GPS), GRFC, GRRF, SEFIP/GFIP e CAGED 

 Permitir a geração de informações anuais como RAIS, DIRF, Comprovante de Rendimentos e 
pagamento PIS/PASED 

 Permitir a formatação e emissão de contracheques, cheques de pagamento e etiquetas com livre 
formatação desses documentos pelo usuário; 

 Permitir formatação e geração de arquivos para crédito bancário; 

 Permitir utilização de logotipos, figuras e formatos PCL como imagem de fundo nos relatórios; 

 Permitir a parametrização de documentos legais e admissionais, com uso de um editor de texto 
(Word ou OpenOffice); 
 

Ato Legal e Efetividade 

 Permitir o registro dos documentos de Atos Legais (Portarias, Decretos, Requisições e outros); 

 Permitir a manutenção do movimento de Ato Legal por servidor, independente das alterações 
cadastrais do funcionário, Afastamentos e Benefícios Fixos; 

 Permitir integração das alterações cadastrais, Afastamentos e Benefícios Fixos do funcionário 
com movimento de Ato Legal que autoriza a movimentação; 



 Permitir o controle dos Atos a serem considerados para Efetividade, conforme tipo e opções 
parametrizadas pela empresa; 

 Permitir emissão da Certidão Tempo de Serviço com grade de Efetividade, por ano, meses e tipo 
efetividade com dias por mês e total por ano, com resumo final do Tempo Municipal e Tempo 
Efetividade (Tempo Atual mais Anterior). 
 

PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) 

 Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração Biológica por 
período, mantendo histórico atualizado; 

 Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração dos registros 

Ambientais por período, mantendo histórico atualizado; 

 Permitir gerenciar e manter atualizado todas as informações cadastrais, pertinentes ao PPP, 
como alteração de cargos, mudança de agente nocivo, transferências, descrição dos cargos e 
atividades exercidas pelo funcionário; 

 Permitir registrar e manter atualizado o histórico, as técnicas utilizadas para neutralização de 
agentes nocivos à saúde. 

 Permitir registrar os exames periódicos, clínicos e complementares e manter os dados históricos; 

 Permitir registrar e manter atualizado o histórico da exposição do trabalhador à fatores de riscos; 

 Permitir a emissão do PPP individual ou por grupo de funcionários; 
 
Avaliação de Desempenho 

 Permitir parametrização de questionários, tópicos, questões, alternativas e pontuação por 
alternativa; 

 Permitir parametrização de períodos avaliação por cargo, situação contrato ou funcionário, com 
identificação do questionário a ser utilizado para avaliação; 

 Permitir controle do número de faltas e afastamentos por avaliação; 

 Permitir revisão da avaliação; 

 Permitir histórico das avaliações aplicadas; 

 Permitir emissão de relatórios formatados pelo usuário. 
 
Margem Consignável 

 Permitir parametrização das verbas de Base e Limite Margem Consignável, bem como as verbas 
de consignação por empresa de convênio; 

 Permitir cadastro das Entidades Externas com suas verbas de convênio 

 Permitir Reserva por Verba e Controle do Saldo Margem Consignável 

 Permitir a importação do movimento de consignações via arquivo, para desconto na Folha de 
Pagamento; 

 
Contracheque WEB 

 Permitir consulta e emissão do contracheque via internet, com parametrização do servidor de 
acesso, definição do logon por funcionário e critérios para geração da senha inicial, permitindo 
alteração da senha após primeiro acesso; 

 Permitir controle da disponibilidade das informações para consulta, por competência e Tipo de 
Cálculo; 



 Permitir consulta e emissão do Contracheque com acesso via internet, mediante identificação do 
logon e senha, por funcionário. 

 
Concurso Público 

 Permitir a realização e/ou o acompanhamento de concursos públicos para provimento de vagas, 
efetuando a avaliação dos candidatos do concurso e indicando automaticamente a 
aprovação/reprovação e a classificação. 

 Cadastrar concursos: cargo, concursados por cargo, órgão solicitante, disciplinas do concurso e 
edital. 

 Cadastrar candidatos inscritos e candidatos classificados: dados pessoais, dados de 

endereçamento, documentos, nota final (aprovado/reprovado), data nomeação, data da posse e 
edital com possibilidade de importação de dados do cadastro da empresa organizadora do 
concurso. 

 
Sistema de Informações Prestação de Contas (Requisitos Técnicos) 

 Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e 
indireta), conforme exigido pela Lei 4.320/64 e suas atualizações. 

 Emitir todos os anexos de orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da administração 
direta, autárquica e fundacional, exigidos pela Lei Nº 4.320/64 e suas atualizações: 
 Anexo 1 – Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas; 
 Anexo 2 – Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa Segundo as 

Categorias econômicas; 
 Anexo 6 – Programa de Trabalho; 
 Anexo 7 – Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por Projetos e 

Atividades (adequado ao disposto na portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e 
Gestão); 

 Anexo 8 – Demonstrativo da Despesa por Função, Programas e Subprogramas, conforme 
o vínculo com os Recursos (adequado ao disposto na portaria 42/99 do Ministério do 
Orçamento e Gestão); 

 Anexo 9 – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao disposto na 
portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão). 

 Emitir todos os relatórios da contabilidade previstos na Lei 4.320/64, atendendo ao 
inciso III do Artigo 50 da Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

 Anexo 10 – Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada; 
 Anexo 11 – Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada; 
 Anexo 12 – Balanço Orçamentário; 
 Anexo 13 – Balanço Financeiro; 
 Anexo 14 – Balanço Patrimonial; 
 Anexo 15 – Demonstrativo das Variações Patrimoniais, ajustado também às exigências 

do Artigo 53, parágrafo 1, inciso III da Lei complementar 101/2000 (LRF). 

 Emitir relatórios conforme Resolução do Senado Federal 78/98 com a Síntese da Execução 
Orçamentária, compreendendo os Anexos 16 e 17 da Lei 4.320/64 e suas atualizações: 
 Anexo 16 – Demonstração da Dívida Fundada Interna; 
 Anexo 17 – Demonstração da Dívida Flutuante. 



 Emitir relatório para o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde - 
SIOPS, com as seguintes informações: 

 Receitas Municipais: SIOPS; 
 Despesas Municipais: Saúde por Subfunção, Saúde por Categoria Econômica, 

Saneamento por Categoria e Resumo. 
 Emitir relatório e gerar arquivos para o Sistema de Informações sobre Orçamentos 

Públicos em Educação - SIOPE, com as seguintes informações: 
 Quadro Resumo das Despesas; 
 Quadro Consolidado de Despesas; 
 Demonstrativo da Função Educação. 

 Gerar arquivos para a Secretaria da Receita Previdenciária, conforme layout definido no Manual 
Normativo de Arquivos Digitais – MANAD. 

 Gerar arquivos para prestação de contas aos Tribunais de Contas. 

 Possuir integração com o sistema de contabilidade pública. 
 
Sistema de Licitações (Requisitos Técnicos) 

 Registrar os processos licitatórios identificando o número do processo, objeto, requisições de 

compra a atender, modalidade de licitação e datas do processo; 

 Possuir meios de acompanhamento de todo o processo de abertura e julgamento da licitação, 
registrando a habilitação, proposta comercial, anulação, adjudicação e emitindo o mapa 
comparativo de preços; 

 Permitir o cadastramento de comissões julgadoras: especial, permanente, servidores e leiloeiros, 
informando as portarias e datas de designação ou exoneração e expiração; 

 Permitir consulta ao preço praticado nas licitações, por fornecedor ou material; 

 Emitir relatórios de envio obrigatório ao TCU; 

 Disponibilizar a Lei de Licitações em ambiente hipertexto; 

 Possuir rotina que possibilite que a pesquisa de preço e a proposta comercial sejam preenchidos 
pelo próprio fornecedor, em suas dependências e, posteriormente, enviada em meio magnético 
para entrada automática no sistema, sem necessidade de redigitação; 

 Permitir efetuar o registro do extrato contratual, da carta contrato, da execução da autorização 
de compra, da ordem de serviço, dos aditivos, rescisões, suspensão, cancelamento e reajuste de 
contratos; 

 Integrar-se com a execução orçamentária gerando automaticamente as autorizações de 
empenho e a respectiva reserva de saldo; 

 Utilizar registro geral de fornecedores, desde a geração do edital de chamamento até o 
fornecimento do “Certificado de Registro Cadastral”, controlando o vencimento de documentos, 
bem registrar a inabilitação por suspensão ou rescisão do contrato, controlando a data limite de 
inabilitação; 

 Emitir etiquetas e malas diretas para fornecedores, permitindo ao próprio usuário a formatação 
da etiqueta e do documento a ser enviado, possibilitando a seleção do conteúdo e seu 
posicionamento dentro dos respectivos documentos e etiquetas; 

 Permitir o parcelamento e cancelamento das Autorizações de Compra e Ordens de Serviço; 

 Permitir que documentos como editais, autorizações de fornecimento, ordens de execução de 
serviços, autorização de empenho, extrato contratual, cartas contrato, deliberações e pareceres 



possam ser formatados pelo usuário, permitindo selecionar campos constantes bem sua 
disposição dentro do documento; 

 Permitir a cópia de processos de forma a evitar redigitação de dados de processos similares; 

 Possibilitar que a partir do sistema de licitação seja possível efetuar a anulação parcial do 
empenho no sistema contábil; 

 Todas as tabelas comuns aos sistemas de licitações e de materiais devem ser únicas, de modo a 
evitar a redundância e a discrepância de informações. 

 Anexação de Documentos 

 Registrar a Sessão Pública do Pregão 
 
 
Sistema de Planejamento e Orçamento (Requisitos Técnicos) 
 
Módulo LOA – Lei Orçamentária Anual 

 Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro único das peças de 
planejamento como Órgão, Unidade, Programa, Ação, Subação, Categoria Econômica, Fonte de 
Recursos, etc. 

 Permitir a gerência e a atualização da tabela de Classificação Econômica da Receita e Despesa, da 
tabela de componentes da Classificação Funcional Programática, Fonte de Recursos, Grupo de 
Fonte de Recursos,  especificadas nos anexos da Lei 4320/64 e suas atualizações, em especial a 
portaria 42 de 14/04/99 do Ministério do Orçamento e Gestão, Portaria Interministerial 163 de 
04/05/2001 e Portaria STN 300, de 27/06/2002. 

 Gerar a proposta orçamentária para o ano seguinte utilizando o orçamento do ano em execução 
e permitir a atualização do conteúdo e da estrutura da proposta gerada. 

 Permitir incluir informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos da administração 
indireta para consolidação da proposta orçamentária do município, observando o disposto no 
artigo 50 inciso III da Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

 Disponibilizar, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a execução orçamentária. Em 
caso de ao início do exercício não se ter o orçamento aprovado, disponibilizar dotações conforme 
dispuser a legislação municipal. 

 Permitir elaborar a LOA utilizando informações do PPA ou da LDO em vigência. 

 Manter cadastro das leis e decretos que aprovam, alteram ou incluem os itens na LOA. 

 Permitir a abertura de créditos adicionais, exigindo informação da legislação de autorização e 
resguardando o histórico das alterações de valores ocorridas. 

 Permitir a atualização total ou seletiva da proposta orçamentária através da aplicação de 
percentuais ou índices. 

 Permitir o bloqueio e desbloqueio de dotações, inclusive objetivando atender ao artigo 9 da Lei 
Complementar 101/2000 (LRF). 

 Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de planejamento. 

 Armazenar dados do orçamento e disponibilizar consulta global ou detalhada por órgão, fundo 
ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional. 

 Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e 
indireta) conforme exigido pela Lei 4320/64, Constituição Federal e pela Lei Complementar 
101/2000 (LRF). 



 Emitir todos os anexos de orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da administração 
direta, autárquica e fundacional, exigidos pela Lei 4320/64 e pela Lei Complementar 101/2000 
(LRF). 

 Emitir relatório da proposta orçamentária consolidada (administração direta e indireta) 
conforme exigido pela Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

 Integrar-se totalmente às rotinas da execução orçamentária possibilitando o acompanhamento 
da evolução da execução do orçamento. 

 Emitir relatório da proposta orçamentária municipal Consolidada por Programa de Governo, 
destacando Ações Governamentais por Programa de Governo. Listar para estas Ações 
Governamentais os seus respectivos valores, finalidade e metas físicas a serem alcançadas. 

 Emitir relatório com controle de percentuais sobre a proposta da LOA para cálculos da educação, 
saúde, pessoal, inativos e pensionistas do RPPS. 

 
Sistema de Patrimônio Público (Requisitos Técnicos) 

 Permitir o controle dos bens patrimoniais, tais como os recebidos ou cedidos em comodato a 
outros órgãos da administração pública e também os alugados pela entidade; 

 Permitir ingressar itens patrimoniais pelos mais diversos tipos, como:  aquisição, doação, dação 
de pagamento, obras em andamento, entre outros, auxiliando assim no mais preciso controle 
dos bens da entidade, bem como o respectivo impacto na contabilidade. 

 Permitir a utilização, na depreciação, amortização e exaustão, os métodos: linear ou de quotas 
constantes e/ou de unidades produzidas, em atendimento a NBCASP; 

 Permitir registrar o processo licitatório, empenho e nota fiscal referentes ao item. 

 Possibilitar a vinculação entre itens patrimoniais (agregação), de forma que possam ser tratados 

como um único bem, possibilitando sua desvinculação a qualquer momento; 

 Permitir transferência individual, parcial ou global de itens; 

 Permitir o registro contábil tempestivo das transações de avaliação patrimonial, depreciação, 
amortização, exaustão, entre outros fatos administrativos com impacto contábil, em 
conformidade com a NBCASP (integração com setor contábil); 

 Permitir o armazenamento dos históricos de todas as operações como depreciações, 
amortizações e exaustões, avaliações, os valores correspondentes aos gastos adicionais ou 
complementares, bem como  registrar histórico da vida útil, valor residual, metodologia da 
depreciação, taxa utilizada de cada classe do imobilizado para fins de elaboração das notas 
explicativas correspondentes aos demonstrativos contábeis, em atendimento a NBCASP; 

 Permitir a avaliação patrimonial em atendimento a NBCASP (Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público), possibilitando o registro do seu resultado, independente deste ser 
uma Reavaliação ou uma Redução ao Valor Recuperável; 

 Permitir o controle dos diversos tipos de baixas e desincorporações como: alienação, permuta, 
furto/roubo, entre outros; 

 Permitir a realização de inventário, bloqueando a movimentação ou destinação de bens durante 
a sua realização inclusive oferecendo a utilização de mecanismo externo para a coleta de 
informações dos bens patrimoniais (Coletores de Dados) tornando dessa forma o processo de 
inventário sem intervenção manual/papel; 

 Permitir o registro pelo responsável, da conformidade do inventário; 



 Permitir a transferência pela comissão de inventário de bens localizados, mas pertencentes a 
outro setor, durante o inventário; 

 Manter o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais; 

 Emitir e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo dos bens; 

 Permitir que o termo de guarda e responsabilidade possa ser parametrizado pelo próprio 
usuário, permitindo-lhe selecionar campos a serem impressos bem como selecionar a disposição 
desses campos dentro do corpo do documento; 

 Emitir nota de transferência de bens; 

 Permitir que a nota de transferência de bens possa ser parametrizada pelo próprio usuário, 
permitindo-lhe selecionar campos a serem impressos bem como selecionar a disposição desses 
campos dentro do corpo do documento; 

 Emitir etiquetas de controle patrimonial, inclusive com código de barras para leitura óptica; 

 Permitir que a etiqueta de controle patrimonial possa ser parametrizada pelo próprio usuário, 
permitindo-lhe selecionar campos a serem impressos bem como selecionar a disposição desses 

campos dentro do corpo da etiqueta; 

 Manter controle sobre vencimento dos prazos de garantia do fabricante; 

 Registrar e emitir relatórios das manutenções preventivas e corretivas dos bens; 

 Permitir que em qualquer ponto do sistema um item possa ser acessado tanto pelo seu código 
interno como pela placa de identificação; 

 Disponibilizar consulta com a visão contábil para viabilizar a comparabilidade do controle dos 
bens com os registros contábeis, apresentando no mínimo a composição do valor bruto contábil 
(valor de aquisição mais os valores correspondentes aos gastos adicionais ou complementares); 
do valor líquido contábil (valor bruto contábil deduzido as 
depreciações/amortizações/exaustões) no período e acumuladas no início e no final do período; 

 Emitir relatórios, bem como gerar arquivos, destinados à prestação de contas em conformidade 
com os Tribunais de Contas; 

 
Sistema de Responsabilidade Fiscal (Requisitos Técnicos) 

 Emitir todos os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da Lei de Responsabilidade, 
conforme modelos definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

 Emitir todos os Relatórios de Gestão Fiscal da Lei de Responsabilidade, conforme modelos 
definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

 Emitir relatórios de conferência das informações mensais relativas aos Gastos com Pessoal, 
Educação, Saúde e FUNDEB. 

 Possuir integração com o sistema de contabilidade pública. 
 
Sistema de Tesouraria (Requisitos Técnicos) 

 Permitir a configuração do formulário de cheque, pelo próprio usuário, de forma a compatibilizar 
o formato da impressão com os modelos das diversas entidades bancárias. 

 Possuir controle de talonário de cheques. 

 Permitir a emissão de cheques e respectivas cópias. 

 Conciliar os saldos das contas bancárias, emitindo relatório de conciliação bancária. 

 Permitir conciliar automaticamente toda a movimentação de contas bancárias dentro de um 

período determinado. 



 Geração de Ordem Bancária Eletrônica ou Borderôs em meio magnético, ajustável conforme as 
necessidades do estabelecimento bancário. 

 Possuir integração com o sistema de arrecadação possibilitando efetuar de forma automática a 
baixa dos tributos pagos diretamente na tesouraria. 

 Possuir total integração com o sistema de contabilidade pública efetuando a contabilização 
automática dos pagamentos e recebimentos efetuados pela tesouraria. 

 Permitir agrupar diversos pagamentos a um mesmo fornecedor em um único cheque. 

 Permitir a emissão de Ordem de Pagamento. 

 Permitir que em uma mesma Ordem de Pagamento possam ser agrupados diversos empenhos 
para um mesmo fornecedor. 

 Possibilitar a emissão de relatórios para conferência da movimentação diária da Tesouraria. 

 Permitir a emissão de cheques para contabilização posterior. 

 Permitir parametrizar se a emissão do borderô efetuará automaticamente o pagamento dos 
empenhos ou não. 

 Permitir a autenticação eletrônica de documentos. 
 
Sistema Portal da Transparência (Requisitos Técnicos) 
Itens obrigatórios que o sistema de Contabilidade deve fornecer ao sistema de Informações em 
‘tempo real’ na WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as seguintes informações: 

 Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas. 

 Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar ao empenho que originou a despesa 
orçamentária. 

 Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar aos credores com seus respectivos 
empenhos que originaram a despesa orçamentária. 

 Histórico de navegação e filtros utilizados em cada consulta. 

 Resumo explicativo em todas as consultas da Receita e da Despesa. Esta informação deve ser 
parametrizável, ficando a critério do administrador do sistema informar o conteúdo que achar 
necessário. 

 Movimentação diária das despesas, contendo o número do empenho, data de emissão, unidade 

gestora e credor, além do valor empenhado, liquidado, pago e anulado relacionado ao empenho. 

 Movimentação diária das despesas, com possibilidade de impressão dos empenhos 
orçamentários, extra-orçamentários e de restos a pagar. 

 Movimentação diária das despesas, com possibilidade de selecionar os registros por:  
 Período, unidade gestora, credor, documento do credor (CPF/CNJ), número do empenho 

e tipo do empenho (orçamentário, extra-orçamentário ou restos a pagar). 
 Dados cadastrais do empenho com as seguintes informações: 
 Unidade gestora; 
 Data de emissão; 
 Funcional programática; 

 Fonte de recursos; 
 Credor, com seu respectivo documento; 
 Tipo, número, ano e data de homologação da licitação; 
 Número do processo de compra; 
 Número do convênio; 



 Número do contrato; 
 Descrição da conta extra (para os empenhos extra-orçamentários) 
 Histórico do empenho; 
 Itens do empenho com as suas respectivas quantidades, unidade e valor unitário; 

 Dados de movimentação do empenho contendo os valores: empenhado, liquidado, pago e 
anulado. 

 Filtros para selecionar o exercício, mês inicial e final, e Unidade Gestora. 

 Movimentação das Despesas e Receitas de uma determinada unidade gestora ou de todas de 
forma consolidada. 

 Movimentação das Despesas por Classificação Institucional, contendo valores individuais e totais 

por Órgão, Unidade, 3º Nível, Categoria Econômica e Credores. 

 Movimentação das Despesas por Função de Governo, contendo valores individuais e totais por 
Função, Subfunção, Programa de Governo, Categoria Econômica e Credores. 

 Movimentação das Despesas por Programa de Governo, contendo valores individuais e totais por 
Programa de Governo, Ação de Governo, Categoria Econômica e Credores. 

 Movimentação das Despesas por Ação de Governo, contendo valores individuais e totais por Tipo 
da Ação (Projeto, Atividade, Operação Especial), Ação de Governo, Categoria Econômica e 
Credores. 

 Movimentação das Despesas por Categoria Econômica, contendo valores individuais e totais por 
Categoria Econômica, Grupo de Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e 
Credores. 

 Movimentação das Despesas por Fonte de Recursos, contendo valores individuais e totais por 

Fonte de Recursos, Detalhamento da Fonte, Categoria Econômica e Credores. 

 Movimentação das Despesas por Esfera Administrativa, contendo valores individuais e totais por 
Esfera, Categoria Econômica e Credores. 

 Movimentação de Arrecadação das Receitas por Categoria Econômica, contendo valores 
individuais e totais por Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, Subalínea e 
Detalhamento. 

 Movimentação de Arrecadação das Receitas por Fonte de Recursos, contendo valores individuais 
e totais por Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, Subalínea e Detalhamento. 

 Movimentação de Arrecadação das Receitas contendo os valores de Previsão Inicial, Previsão das 
Deduções, Previsão Atualizada Líquida, Arrecadação Bruta, Deduções da Receita e Arrecadação 
Líquida. 

 Movimentação das Despesas contendo os valores da Dotação Inicial, Créditos Adicionais, 
Dotação Atualizada, Valor Empenhado, Valor Liquidado e Valor Pago. 

 Movimentação diária de arrecadação das receitas, contendo os valores totais de arrecadação no 
dia, no mês e no período selecionado. 

 Movimentação diária das despesas, contendo os valores totais efetuados no dia, no mês e no 
período selecionado. 

 Data da última atualização dos dados efetuada. 
 

Itens obrigatórios que o sistema de Licitação deve fornecer ao sistema de Informações em ‘tempo 
real’ na WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as seguintes informações: 



 Apresentar os Contratos da Administração Pública com seus aditivos, reajustes, e demais 
alterações. Permitindo a seleção por finalidade, fornecedor, valor e período. 

 Apresentar os Processos Licitatórios e afastados de licitação, permitindo selecioná-los pela 
modalidade, finalidade, objeto e expedição. 

 Apresentar os fornecedores e seus respectivos fornecimentos a entidade administrativa, 
identificando seus contratos e itens fornecidos 

 Apresentar os produtos consumidos e seus respectivos fornecedores e contratos, permitindo 
selecioná-los produtos e períodos. 
 

Itens obrigatórios que o sistema de Folha de Pagamento deve fornecer ao sistema de Informações 

em ‘tempo real’ na WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as seguintes informações: 

 Visão de informações mínimas de Gestão de Pessoal para atender a lei. 

 Servidores, em níveis de visão por Entidade, Período, Secretaria, Departamento, Sessão, Setor, 
Cargo e Servidor.  
 

Itens obrigatórios que o sistema de Arrecadação deve fornecer ao sistema de Informações em 
‘tempo real’ na WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as seguintes informações: 

 Valores Arrecadados, em níveis de visão por Período, Tipo de tributo, Descrição do Tributo e seus 
valores.  

 Valores Lançados, Período, Tipo de tributo, Descrição do Tributo e seus valores.  

 Valores Deduzidos, em níveis de visão por Período, Tipo de Tributo, Descrição do Tributo e seus 
valores. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


